
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador João Paulo (Rabada) no uso das
Atribuições que lhe conferem o artigo 133 do
regimento interno, INDICA ao chefe do poder
executivo municipal a realização de estudo para
a construção de um parque linear, uma quadra
de beach tennis, quadra de society, academia
pública e playground na Avenida João Paulo I,
no terreno localizado na altura do nº 2475,
Jardim São Luís, Embu das Artes.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
CONSIDERANDO que a implantação de equipamentos como academia ao ar livre, quadra de society e
quadra de beach tennis incentiva a prática regular de atividades físicas, contribuindo para a prevenção de
doenças crônicas, melhora da saúde mental e bem-estar geral da população.
 
 
 
CONSIDERANDO que o playground e o parque linear oferecem áreas adequadas e seguras para
crianças, famílias e idosos, promovendo convivência social, recreação e fortalecimento dos laços
comunitários.
 
 
 
CONSIDERANDO que o parque linear contribui para a revitalização paisagística do entorno e valorização
imobiliária da região, tornando o bairro mais atrativo e sustentável.
 
 
 
 
 1) Hugo Prado - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 3 de dezembro de 2025.

 
 
 

João Paulo Costa - UNIÃO BRASIL
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